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Atenciosamente,

Mesa Diretora da

Oeste/MS, 18 de nove bro de 022.

Fls.
SÁO GABRIEL DO OESÍE

Compromisso com o Cidâdão

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO5/2022'

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as)'

Encaminhamos a esta casa legislativa municipal, a proposÇão de lei

municipal anexa, que, com supedâneo na Lei Orgânica municipal e no Regimento

internJ o, Câmara Municipal, tem por escopo prlnclpal a reestruturaçáo do regime

iuiiOl"o dos servidores com vistas a realizaçáo de concurso público'

A presente propositura visa a atualizaçâo do estatuto Oos 
11t-A-ores

públicos da Câmara Municipal, bem como . 
sua adequação as mudanças

Lonstitucionais e infraconstitucionais ocorridas ao longo dos anos.

É de conhecimento mediano o diminuto rol de servidores efetivos na

casa, o que torna, por um consectário logico, imperativo a investidura de novos

colaboradbres para o bom andamento da coisa pública'

AreíormadoestatutodosservidorespúblicosdaCâmaraMunicipal
de SGO visa aumentarc quáfiO"O" do serviço público' tendo como plano de fundo o

sistema administrativo gerencial.

Em razáo do que se explanou, bem como das razÕes iá expostas e

buscando a eficiência oa ãàministração pública, encaminha-se o pedido de

pãp".iiri, p.ra a apreciação da matéria, nos termos regimentais'

Face ao exposto na certeza de contar com o apoio de vossas

excelências na aprovação da inclusa propositura' aproveito o ensejo para renovar os

protestos de estima e óonsideração, subscrevendo-nos'
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sÀo GÂBRIEL Do oEsrE
Compromisso com o C'dadão

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 05, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores

Públicos do Poder Legislativo do Município de

São Gabriel do Oeste-MS e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC

MatoGrossodoSul,fazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionae
promulga a seguinte Lei Complementar'

T|TULO I

CAPíTULO ÚNICO

DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

provimento efetivo ou em comissão

Art. 50 Funçáo de confianç
de chefia intermediária, de

legais ou regulamentares.

a, privativ a de servidor efetivo, é a que envolve atividade

livre des ignaçáo e dispensa, e satisfeitos os requlsl

@

Art'l.EstaLeiinstituioregimejurídicodosservidoresdoPoderLegislativodo
úunicípio de São Gabriel do Oeste, e dá outras providências'

Art.2'RegimejurÍdico,paraefeitodestaLei,eoconjuntode.direitos'..deveres'
pioiU-iç0". ã rásponsaUitiOãdes estabelecidas com base nos princípios constitucionais

;;i;á;i;. e nos preceitos legais e regulamentares que regem as relações entre a

Câmara Municipal e seus servidores.

Art.30NaaplicaçáodestaLeiserãoobservados,alémdeoutros,ossegutntes
conceitos:

| - servidor estatutário, nesta Lei denominado servidor, é a pessoa legalmente

investida ", .rrgo público do quadro permanente da Càmara Municipal;

ll - Cargo público, criado por Lei de inicialiva deste Poder e como unidade

básica da estruiura organizacionai, é o conlunto de atribuiçoes e responsabilidades

atribuÍdas ao servidor, com denom'inaçao piópria, número certo e pago pelos cofres

públicos;

lll - classe, e a divisão básica da carreira agrupando os cargos da mesma

denominaçáo, segundo o nível de atribuição e complexidade;

lV - Quadro é o conjunto de cargos e funçóes pertencentes à estrutura

organizacional da Câmara Municipal de Sáo Gabriel do Oeste'

Art. 40 Os cargos públicos do quadro permanente da Câmara Municipal são de

ESTADO DE MAÍO GROSSO DO SUL
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Fls.
EST^DO OÉ MAIO GROSSO DO SUL

de confiança será observada
r e da função a ser exercida.

Éarágrafo único. Na escolha Para
a correlação das atribuiçÕes do ca

Art.6.Paracumprirsuasfunçóes,osvereadoresteráoumaestruturaorganizacional,
técnica e adminisúativa com o objetivo de proporcionar assistência técnica, jurídica e

administrativa, destinadas ao Plenário, à Presidência' à Mesa Diretora e as

ComissÕes Técnicas.

o exercício de funçáo
rgo efetivo do servido

e decla

TITULO II

CAPíTULO ÚNIGO

DA TNVESTTDURA E DO PROVIMENTO; DA NOMEAçÃO; DO__CON.C.IJRSO

Éijelióõ; oÃ possE Do cARGo púBLtco;.Do ExERciclo; DA FREQUENCIA

L-õõ-;ôãÁRró; 
-óo 

EsrÁcro PRoBAroRro E- DA ElI4qr-L.lPADe DA

ãeÃõnprÀóÀô; bÀ nevtnsÃo; DA RE1NTEGRAÇÃo; oa REC9NDUÇA_9; DA

DtspoNIBt LIDADE E Do ÃÊnóvÊrranENro ; DA Énoe5-e-ss-19. FUNcIoNAL;

õa nôôÉuúo iuHcrouaL; DA vAcÂNctA E DA REDTSTRIBUIÇAO; DA

suBsnrulçÃo.
sEçÃo I

DA INVESTIDURA E DO PROVIMENTO

Art. 7" A investidura em cargos públicos depende de aprovaçáo prévia em concurso

pUtfi.o O" provas ou de provas e títulos, ressalvando-se as nomeaçÕes para cargos

Lm comissào declarados em lei de livre provimento e exoneração'

Art.80 Sáo requisitos básicos para investidura em cargo público do quadro

permanente da Câmara MuniciPal:

| - aprovação em concurso público de.provas ou de provas e títulos'

obedecidos à'ordem de classificação e prazo de validade do concurso;

ll - idade mÍnima de 18 (dezoito) anos;

lll - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lV - o gozo dos direitos Políticos;

V - a quitação com as obrigações militares e eleitorais:

Vl - o nível de escolaridade exigido para exercício do cargo;

Vll - aptidão física e mental, comprovada em prévia inspeção médica oficial;

Vlll - idoneidade moral e conduta ilibada' comprovada por documentos

oficiais e prévia análise de comissáo;

lX - habilitação legal para o exercício da funçáo regulamentada;

X - declaraçáo de acumulaçáo de cargo' funçáo ou emprego em entidade

pública ou 
" 

f"r."piao d";;;;;;ba ,e inatividãde ou àeclaração de não acúmulo de

cargo;

Xl - a aPresenta
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sÃo GAB RIE L DO OESTE

Compromisso com o cidâdão

ESTAOO DT MAIO GROSSO OO SUL

§1' As atribuiçÕes do cargo Podem justificar a exigência de outros requisitos

estabelecidos em Lei.

§2"Àspessoasportadorasdenecessidadesespeciaiséasseguradoo
direito de se inscreverem em concurso público para provimento de cargos cujas

atribuiçÕessejamcomprovadamentecompatÍveiscomasuacondição,asquaisserão
,"r"*ãd"" alé Z}ok (vinte por cento) das vagas oferecidas em concurso'

§3'O edital de cada concurso especiÍicará as condiçÕes quanto à

compatitilidade e quanto ao número de vagas reservadas aos candidatos portadores

àà necessiOaOes especiais e, caso nãó sejam totalmente preenchidas, serão

ocupadas por outros candidatos selecionados para o mesmo cargo'

Art.g.oprovimentodecargospúblicosfar-se-áporatodoPresidentedaCâmara
Municipal.

Art. 10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse'

Art. 1í. São formas de provimento de cargo público'

| - nomeação;

ll - readaPtaçáo;

lll - reversáo:

lV - reintegração;

V - reconduçáo;

Vl - aProveitamento;

Vll - ascensáo funcional;

Vlll - Progressão funcional

Art.12. O ato de provimento deverá indicar a existência da vaga' bem como os

elementos capazes de identiÍicá-la'

sEÇÃo ll

DA NOMEAçÃO

Art. 13. A nomeaçáo será feita:

l- em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira e o provimento

decorrer de aprovaçáo em concurso público;

ll - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança definido em lei de

livre escolha e exoneraçáo.

Art. 14. A nomeação para cargo de pro

habilitação em concurso público de provas o

de clasóificaçao e o prazo de sua validade'

vimento efetivo dependerá de prévia

u de provas e títulos, obedecida à ordem
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CAMARA MUNICIPAL
sÁO GÂ3RIEL DO OESIE

Compromisso com o Cidadão

SEÇ oill

Art. 17. Posse é o ato expresso de aceitaçáo das atribuições deveres e

ràsponsabilidades inerentes ao cargo, com o compromisso de desempenháJo com

p;;id"d" e obediência às normaé legais e regulamentares, formalizada com a

ãrrinátrru do termo pelo Presidente da Óâmara Municipal e pelo empossado'

§1' A posse ocorrerá no prazo de ate 30 (trinta) dias conta-dos da publicaçáo

do ato 
-de provimento, podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias' a

requerimento do interessado e a juízo da administração'

§2.Emsetratandodeservidordelicençaouemqualqueroutroafastamento
legal naãta de publicação do ato de provimenio, o prazo será contado a partir do

término do imPedimento.

§3' Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação'

§4" A.iuízo da administraçáo, o prazo para a posse do servidor poderá ser

reduzido" pelo presidente da cámara Municipal, através de ato devidamente

justiÍicado.

§5o Será tornado sem efeito o ato de provimento cuja posse náo ocorrer

prazo previsto no §í " deste artigo'

Art. 18. No ato da posse o servidor apresentará declaração de bens e valores q

.àrrt'tu"Á seu patiimônio, e declaração de que exerce ou não outro cargo' empre

á, ir"çã" p':rf ica, nos termãs da acumulaçáo prevista na Constituição Federal'

no

ue
go

Doê sa.güe, doê órBlos. tãlvc umá vid' avenida lutcêlino Íubitshek,95a _ cên

.aruÉ@(ãmãr
,^ crP zglso{oov

|trc- Fone67 3295,?2oo_ Fat67 a295'7724

aiso.mi,3ov,b. _ ww.cãmá.rsgo ms aovbr
- 5ão Gãb.têl do Oett. _ Mâro Grote do5!l

DO GONCURSO PUBLICO

Art. 15. o concurso público será de provas ou de provas e tÍtulos, podendo ser

realizado em mais de uma etapa, conforme se dispuser em lei ou regulamento'

Art' 16' o concurso público, que poderá abranger diferentes cargos, terá validade de

atá Z 1Oois1 anos esiabelecida em edital, podendo ser prorrogado uma única vez por

igual período.

§loTodasascondiçóesdoconcursopúblicoseráofixadasemeditais,que
serao pirblicados na imprensa oficial e, facultativamente, também em jornal de

circulação do MunicíPio;

§2" O edital de cada concurso deverá especificar o número de.vagas

previstal e o pré_requisito para ingresso em cada cargo, assim como a carga horária

e o vencimento;

§3.Dentrodoprazodevalidadedoconcursopúblico,ematendimentoao
interessã administrativo e ao princÍpio da economicidade, o Presidente da Câmara

Municipalpoderáconvocaroutros'candidatosaprovadosobedecidaaordemde
ctassirrcaçáo, desde que existam vagas disponíveis ou surjam outras, em virtude de

vacância ou criação Por lei

sEçÃo lv

DA POSSE DO CARGO PÚBLICO

ESIADO OE MATO GROSSO DO SUL
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CAMARA MUNICIPAL
sÀO GABRIET DO OESTE

compromisso com o Cidadão

ESTÂDO DE MÂÍO GROSSO OO SUL

ao assentamento funcional do servidor.

Art. í9. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oÍicial e só

poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o

exercício do cargo.

Art.20. Ao tomar posse o servidor deverá, através de ato do Presidente da câmara

úunicipal, ser lotado em setor conveniente à administração e condizente a função a

ser exercida.

Art. 21. Será tornado sem efeito o ato de provimento, excluindo-se o candidato do rol

dos classificados, se a posse não ocorrer no prazo fixado e apÓs esgotado o prazo da

Prorrogação 
sEÇÃo v

DO EXERCíClO

Parágrafo único.
artigo, bem como a

^ç

A direção administrativa comp
de exigir, ainda no ato da Posse

ete o cumprimento do caPuÍ deste

, todos os documentos necessários
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abandono de cargo.

Art. 22. Exercicio é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público'

Art. 23. O servidor deverá entrar em exercício no prazo de ate 15 (quinze) dias

contados da data da posse ou da data oficial da designação para funçáo,de confiança,

estendendo-se à readaptaçáo, reversão, aproveitamento ou reintegração'

§l.oservidorseráexoneradodocargo,ouserátornadosemefeitooatode
sua desiinaçao para funçâo de confiança, se não entrar em exercicio dentro do prazo

estipulado no capuf deste artigo.

§2"Ajuízodaadministraçáo,oprazo-paraoservidorentraremexercício
poderá "ser re'duzido pelo Presiáente da Câmara Municipal, através de ato

devidamente justificado.

§3' Na reconduçáo e na ascensáo Íuncional o exercício não será

interrompido.

An'.24.ochefeimediatoondeforlotadooservidoréaautoridaderesponsávelpara
dar-lhe exercÍcio.

Art.25. O início, a interrupção e o reinicio do exercício seráo registrados no

assentamento individual do' servidor, devendo ser comunicados por seu chefe

imediato à DireÇão Administrativa.

Parágrafo único. Somente após a comunicação de que trata ? 9ap{ deste artigo

a"r"ra ã Direção Administrativa implantar ou excluir o servidor da folha de pagamento

Art.26. A progressão e a ascensão náo interrompem o tempo de exercício' que e

contado do no,-vo posicionamento no cargo a partir da data da publicação do ato que

promover o servidor.

Art.2T.SalvooscasosprevistosnestaLei,oservidorqueinterromperoexercíciosem
ir.iit""tr" legal por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias

ârüin"ào., de-ntro do período de 1(um) ano, estará sujeito a pena de demissão por

,"\
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compÍomisso com o Cidadão

ESÍADO DE MAÍO GROSSO DO SUL

SEÇ ovl

Art. 28. A frequência será apurada por meio de ponto'

§1.PontoéoregistropeloqualseveriÍicaráodiariamenteasentradase
saídas do servidor.

§2o Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos

necessários a apuraÇão da frequência.

§3o o servidor deverá permanecer em serviço durante as horas de trabalho,

inclusive as extraord inárias, quando convocado'

§4o Nos dias úteis, somente por determinação do Presidente da Câmara

Municipãl poderáo ser suspensos os trabalhos, no todo ou em parte'

Art.29. A falta abonada é considerada, para todos os eÍeitos como presença ao

serviço.

§1o A solicitaçáo de abono de falta deverá ser sucintamente descrita pelo

servidor-em formulário próprio e encaminhado à análise do Presidente da Câmara

úunicipal que após sua manifestaçáo encaminhará ao setor de recursos humanos

pri" árq;iü em'pasta funcional do iervidor, a qual servirá de subsidio para avaliação

de desemPenho.

§2o São excluídos do procedimento esta.belecido no § 10 os atestados

medicos" com recomendaçáo de ausência do servidor ao trabalho, bem como em

virtude de acompanhaménto de cônjuge ou companheiro, genitores, filhos ou

enteados, todos devidamente cadastrados na ficha funcional do servidor.

Art. 30. os servidores efetivos ou em comissáo cumpriráo jornada de trabalho com

orr"çao rar*a de 40 (quarenta) horas semanais e observados os limites mínimos e

máximo de 6 (seis) horas e B (oito) horas diárias, respectivamente'

§loPoderãoserfixadospormeiodeatoda.MesadaCâmara,atendendoao
interesse público, turnos e jornadas de trabalho diferenciadas para determinados

"àrgor, "ienoendo 
a con;eniência do serviço e observadas às disposições

constitucionais.

§2oACâmaraMunicipaldeSãoGabrieldooestedisporá,porResolução,
iniciativa- da Mesa da Câmara,'sobre o sistema de registro de frequência por meio de

ponto eletrônico.

DA FREQUÊNCIA E DO HORÁRIO

sEçÃo vll

DO ESTÁGIO PROBATORIO E DA ESTABILIDADE

Art. 31. Após entrar em exercício o servidor nomeado para cargo de provimento

"iàtiro, "iit". 
de ser declaàdo estável no serviço público, deverá cumprir o estágio

prãi.iàrió de 3 (três) anos de efetivo exercício, observada como condiçáo para

Do{ $ngue. do€ órBãI
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CAMARA MUNICIPAL
SÁO GÀBRIEL DO OESÍE

Compromasso com o Cidadão

S.

ESTADO OE MATO GROSSO OO SUI

cí_
ü

aquisição da estabilidade a avaliação es
para esse fim, a ser regulamentada por

§looservidorque,observadasasregrasconstantesdesteartigo,náofor
aprovadã no estágio probatório, náo será confirmado no cargo ou se estável,

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observadas as regras constitucionais e

legais relativas a reconduçáo;

§2.oservidoremestágioprobatório.poderásernomeadoparacargode
provimeÃto em comissão ou úçao de confiança, sem interrupção do estágio

[rãnrtorio, desde que observada a correlaçáo entre seu cargo efetivo e o cargo para

o qual foi nomeado;

§3"Aoservidoremestágioprobatóriosomentepoderáserconcedid.alicença
para traiãmento de saÚde' a gãstante, adotante e paternidade' por acidente em

serviçoeoafastamentop",a-de.",p"nhodemandatoeletivo,suspendendo.se
nessá período a contagem do prazo do estágio probatório'

Art. 32. O servidor estável só perderá o cargo'

| - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

ll - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla

defesa;

lll - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho'

observada a legislação PróPria;

lV - por ato motivado mediante comprovação de que o órgão vem excedendo

olimiteestabelecidoporLeiComplementareaConstituiçãoFederalpara.despesa
ão. p"ssoar ativo e inativo, após ter reduzido 20% (vinte por cento) das despesas

.ã, t"rgo, em comissão e ÍunçÕes de confiança e exonerado servidores não

estáveis.

§1o Na hipótese de insuficiência de desempenho prevista no inciso lll' a

perda do'cargo só ocorrerá mediante processo administrativo em que seja assegurado

ao servidor o contraditório e a ampla defesa;

§2ooservidorestávelqueperderocargonaformadoincisolVdesteartigo
fará jus à indenização .oit"tpoltO"nte a 1 (um) mês de remuneração por ano de

serviço;

§3"oatonormativomotivadodestePoderLegislativoquetirarocargodo
servidor]na forma do incisà tv deste artigo, deverá especificar a. atividade funcional e

;;;ú;;, unidade administrativa objeto da redução de pessoal;

§4o O cargo objeto de redução prevista para adequação aos limites de

d"spesa"com pessõat atiúá e inativo sàrá considerado extinto e vedada a criaçáo de

novocargo,emprego,oufunçáocomatribuiçõesiguaisouassemelhadaspeloprazo
1 (um) ano;

85o Consideram-se servidores não estáveis, para fins do inciso lV, aqueles

,itioÀ"seã"ào"nã;; ;;bü à" f'o"t o' de provas e títulos após o dia 5 de

pecial de desemPen
legislação próPria.

ho por comissão instituída

de

ad
outubro de 1983.
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Fls.#a# cÂulu MUNtctPAL
sÁo GÂ8RIEL DO OESTE

compíomisso com o cidâdão

ISÍÀDO DE MÂÍO GROSSO DO SUL

Art. 33. O servidor será avaliado a cada semestre do período do estágio Probatório,
com base nos seguintes fatores:

| - Assiduidade e Pontualidade;

ll - ldoneidade moral e disciplina;

lll - Aptidão e resPonsabilidade;

lV - Eficiência e Produtividade;

V - CaPacidade de iniciativa.

sEÇÃo vlll
OA READAPTAÇÃO

sEçÃo lx

DA REVERSÃO

Art.34.Readaptaçãoeatransformaçáodainvestiduradoservidoremcargode

"iriUuifo"" " 
respónsabilidades compaiíveis com a limitaçáo qrle tenha sofrido em sua

capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica oÍicial'

§1" Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor readaptado será

aposentado por invalidez;

§2o A readaptaçáo será efetivada em cargo efetivo de atribuições afins,

respeitaãa a habilitação exigida, além da equivalência de vencimentos;

§3oNahipótesedeinexistênciadecargovagooservidorexercerásuas
atribuiçõês como excedente, até a ocorrência da vaga'

Art.35. Reversão é o retorno à atividade do servidor aposentado por invalidez

qüánao, por .junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos

determinantes de sua aposentadoria.

Art.36 A reversáo far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua

transformação, de natureza e vencimento compativel com o anteriormente ocupado,

atendendo a habilitação profissional do servidor'

ParágrafoÚnico.Encontrando-seprovidoou.extintoocargo,oservidorrevertido
exerJerá suas atÍibuiçÕes como excedente, até a ocorrência da vaga'

Art.37 Não poderá reverter o aposentado que contar com idade a partir de 70

(setenta) anos.

))
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"É§.# CÂMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESTE

Compíomisso com o Cidadão

TSÍÂDO DE MATO GROSSO DO SUt

Art.38. Reintegração e a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente

ocupado ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua

demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todos os

direitos e vantagens.

§,1o Encontrando-se provido o cargo, o seu êventual ocupante, se estável,

será recánduzido ao cargo de origem sem direito a indenizaçáo, aproveitado em outro

cargo ou posto em dispónibilidade, sendo, nesta última hipótese, com remuneraÇão

proporcional ao tempo de serviço;

§2oseocargotiversidoextinto,oudeclaradaaSUadesnecessidade,o
servidorãstável reconduzido ficará em disponibilidade com remuneração proporcional

ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo'

sEÇÃo x
DA REINTEGRAÇAO

SEÇAO Xl

DA RECONDUÇÃO

Art. 39. Reconduçáo e o retomo do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado

e decorrerá de:

| - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

ll - reintegração do anterior ocupante ao cargo ocupado pelo servidor'

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor 
. 
será

apràíeltaoo em outro, observadas as regras de compatibilidade previstas nesta Lei.

sEÇÃo xll

DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art.40. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará

em disponibilidade, cbm remuneração proporcionai ao tempo de serviço, calculada

nos mesmos critérios aplicados à áposentadoria, até seu adequado aproveitamento

em outro cargo; e, aqueles em estágio probatório, serão exonerados'

§1o o retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante

aproveitãmento, obrigatório sempre que vagar cargo de atribuiçôes e vencimentos

cãmpativeis com o aÍiteriormente ocupado, nào podendo ser feito em cargo ou padráo

superior;

§2oseoaproveitamentosederemcargodepadrãoinferioraoproventode
disponibilidade, terá o servidor direito à diÍerença;

\

)
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Fls. \\"É4iLJa:=als CAMARA MUNICIPAL
sÃo cABRtEt oo oEsrE

Compromisso com o cidadão

TSI^DO OE MATO GROSSO OO SUL

§3" Diretoria Administrativa compete informar o imediato aproveitamento

de servidor em d isponibilidade, sempre que ocorrer a vaga,

artigo;

sEÇÃo xlll

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

SEÇAO XV

DA VACÂNCIA E DA REDISTRIBUIçÃo

ou da função que decorrerá de

Art.42. Progressão Funcional é a elevaçáo do servidor à referência imediatamente

suferior àqüela a que pertence, dentro da respectiva classe, independentemente da

àxistencia àe vaga, obedecido o critério de antiguidade e comprovação de certiÍicaçáo,

conforme se disluser em lei de organização do Plano de Cargos e Vencimentos.

Parágrafo único. A antiguidade será determinada pela permanência efetiva do servidor

na referência, aPurada em dias.

na forma do caPut deste

§4.Serátornadosemefeitooatoquedeterminaroaproveitamentoe
cassadia disponibilidade se o servidor não entrar em exercicio no prazo legal, salvo

se por doença comprovada por junta médica oÍicial;

§5o Em nenhum caso poderá efetuar-se o aproveitamento sem que'

medianté inspeção médica oficial, fique aprovada a capacidade do servidor para o

exercício do cargo;

§60Seráaposentadonocargoanteriormenteocupadooservidorem
disponibilidade que for julgado incapaz para o exercício de cargo público, mediante

inspeção médica ofi cial.

Art. 41. Aproveitamento é o retorno do servidor em disponibilidade à atividade.

Art. 43. Ascensão funcional é a elevação do servidor à classe imediatamente superior

àquela a que pertence, dentro da respectiva categoria, independentemente da

ãii.tur"i" d" rrgr, obedecido o critério de antiguidade conforme se dispuser em lei

de organizaçáo ão Plano de Cargos, Vencimentos e Estrutura Administrativa

Art.44. Dar-se-á a vacânci

| - exoneração;

ll - demissão,

lll - readaptaÇão;
iri,,1,ri'.ir'. "l'

I

a do cargo público
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# CAMARA MUNICIPAL
Fls.

SÀO GABRIEL DO OESTE

Compromi5so com o cidadão

ESÍAOO DE MATO GIOSSO DO SUL

lV - aposentadoria;

V - posse em outro cargo inacumulável;

Vl - falecimento;

Vll - perda do cargo por determinação judicial;

Vlll - disPonibilidade.

§1o A exoneração de cargo de provimento efetivo dar-se-á;

I - a pedido do servidor;

ll - de oÍicio, cumpridas as formalidades processuais legais;

lll- pelo abandono do cargo, quando, extinta a punibilidade administrativa por

prescrição, o servidor não houver requerido a exoneraçáo;

lV-emcondiçÔesespeciaisdequebradeestabilidade'previstasna
Constituiçáo Federal;

V - por decisáo administrativa quando:

a) o servidor náo for aprovado em estágio probatório;

b)apóstertomadoposse,oservidornãoentrarnoexercíciodocargo;
c) a juizo da administraçáo, relativamente aos ocupantes do cargo em

comissão.

§2' A exoneração de cargo de provimento em comissão dar-se-á:

|.apedidodoocupantedecargoemcomissãoquearequeira,indicandoou
náo os seus motivos;

ll - a juízo da autoridade competente.

§3o Aplica-se à dispensa dos servidores de funçáo de confiança as

condições estabelecidas no §2o;

§4o Aplica-se à vacância de função de conÍiança as condições estabelecidas

nos incisos I a Vlll do artigo 44.

Art. 45 Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou

vago, do quadro géral de pessoal, para outra divisão administrativa do mesmo Poder

or-dr res." entidade, e dar-se-á observados os seguintes preceitos'

| - interesse da administração;

ll - manutenção das akibuiçóes e das responsabilidades do cargo;

lll - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades

institucionais sobre o órgão ou entidade.

Parágrafo único. A redistribuiçáo ocorrerá de ofício para ajustamento de lotação e

da força de trabalho às necessidades dos serviços.
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